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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9-2020.07.28.25.TP.OBR

01 .
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1.1- A Prefeitura Municipal de Milhã, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitau.
torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário a seguir prevlsa.
na Sala da Comissão de Licitaçöes cito a Rua Pedro José de Oliveira 406, - Centro - Mime
Estado do Ceará, fará realizar Iicitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo supraclt.:
para atendimento do objeto desta Iicitação, de acordo com as condiçöes estabelecidas ne
Edital, observadas as disposiçöes contidas na Lei Federal n.° 8.666, de 21.06.93, e
alteraçöes posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06 e da Lei Federal *
11.488, de 15.06.07 e da Complementar n° 147, de 07/08/14.

Lieitação n°: 2ozo.o7.2s.2s.TP.oaR l _
' coNTRA'rAçÃo os senvxços EsPEc1A|.1zAoos os

MANUTENÇÃO coR_RE'r1vA, AMP|.1AçÃo v
E|=1c1êNc1A |s_NERGe1'1cA oo _ sxsïem. L.-

onjezm 1LuM1NAçÃo |›uaL1cA oo MuN1c1i=1o ne Mn.-i...1NcLu1Noo Topos os cusïos os MATeR1A1s
Milo ne onu, TRANs|›onTe equxmxmisuros, ui..
E Eucmzsos socuus _

Modalidade: Tomada de Preços _ ___ _ _
Data da Licitação: 13 de agosto de 2020
Hora da Licitação: 09:00 __ _
Tipo da Licitação: Menor preço global ___ __ __
Regime de execução: Indireta - Empreitada por preço unitário __
Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo _ _ __

1.2 As propostas de preço, bem como os documentos de habilitaçao, serao ENTREGUl;> 1
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificação externa do
conteúdo, às 09:00 h da data acima designada, sendo ABERTQ§ a seguir, observado o devlu»
processo legal.

2.1- A presente licitação tem co__mo objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOB
ESPECI}\LIZADOS DE MANUTENÇAO CQRREIIVA, AMPLIAÇÃD , E EFICIÊNC1..
ENERGETICA D0 SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE MILHA,
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, TRANSPORH
EQUIPAMENTOS, BDI E ENCARGOS SOCIAIS , conforme discriminação no Anexo I, pal;
integrante desta Tomada de Preços.

2.2 - Integram este Edital:

@Now @NONU)l\J%l-*

- /-\Nexo 1 - PROJETO BÀs1co, PLAN1i_H_A oRçAMENTÁR1A,_cRoNoGRAMA Fisico F1NA.\›< ›*
os1çAo oo sole MODELO DE coMPos1çAo Do cusTo UNITARIO.
- ANE×o 11 - MINUTA DA PROPOSTA
- Ane×o 111 - MINUTA CONTRATUAL

Rua Pedro me ne ofivezm 406. cl-mm - Mil/la - ns - CEP: ¢s.i.a_¢s.mm Y *_ 7"
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- ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICR9 EMPRESA, EMPRESA DE PEQDENO PORTE
- ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO EMPREGADOR PESSOA JURIDICA

Obs: A íntegra do Projeto Básico se encontra na sede da Prefeitura Municipal para fins cie
apreciação.

2.3 - Aceitabilidade dos preços: O valor máxlmo para execução do objeto é -si
528.002,43 (QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL DOIS REAIS E QUARENTA E TR
CENTAVOS), bem como os preços unitários da planilha orçamentária.

~

2.4 As despesas para execução do objeto desta Iicitaçao correrão por conta da ciomi
orçamentária:

SERVIÇO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETOS ELEMENTO U:A1'1v1oAoEs _ _o¿ï§pE_sAs
Serviços de Iluminação Pública, 1301 Sec de Obras, Infraestrutura e 15.452.0014.2.073fi 33.901*
Assegura a manutençäo dos serviços Urbanismo
de iluminação pública
Ampliação da rede cle distribuição de 1301 Sec de Obras, Infraestrutura e 25.7S2.0010.1.026 44.90.5L..*
energia elétrica Urbana e Rural Urbanismo

3.1- Das condiçöes de participaçöes.

3.1.1- Poderá participar do presente certame Iicitatório qualquer interessado, cuja finalicia ››
social abranja o objeto desta licitação, devidamente cadastrados nesta Prefeitura
Municipal ou que atenderem a todas as condiçöes exigidas para cadastramento atè o terne _
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

3.2- Restriçöes de participação.

3.2.1 - Não poderá participar da licitação pessoa física ou jurídica que esteja cunipri:-*
penalidade de suspensão temporária para Iicitar ou contratar imposta por órgão/eni.ici.*«
deste Municipio ou declaradas inidôneas por força da lei de licitaçöes e suas aiteia...
posteriores.

3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de consórcios ou grupo
empresas.

3.2.3 - É vedada a participação de empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenl...
sido legalmente reabilitada.

3.2.4. Não poderá participar da licitação empresas que estejam cumprindo pena de suspen:..ii
temporária de participar de licitaçöes e impedimento de contratar com a Administração Public.
9;

3.2.5. Estrangeiros que não funcionem no País;

Rua Pedro José de ûliveira 406, Centro - Milhã - CE - (`EP: 63. 635-000
' CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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3.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive, Fur^ic1ai;-.3›.-
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamezu,
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

3.2.7 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participa-›
de mais de uma empresa especializada no objeto desta licitação, somente uma delas poclei
participar do certame licitatório.

4.1. Para habilitarem-se nesta Licitação, as empresas deverão apresentar envelope fechm'
com o seguinte direcionamento:

\
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ ~
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N ° 2020.07.28.25.TP.OBl}
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE:

4.2. O envelope "A" deverá conter o Certlficado de RegiStI'O Cadastral - CRC, er»
por esta Prefeitura Municipal e 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados:

4.2.1 - i-|Asn.rrAçÃo Jugioxçix
4.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta;

4.2.1.2- Para EMPRESA INQIVIDUAL: Ato constitutivo/Registro Comercial;

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socia'
Aditivos em vigor, devidamente registrado;

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR AÇÈES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Souci*
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de si;
administradores;

4.2.1.5 - Para SQCIEDADES ÇLVIS: Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prov.. .*
diretoria em exercício;

4.2.1.6 - Para EMPRESAS OU $_OCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO i\1,U 1*
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expeoicii. »
orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.2 - REGi¿;,A|uoAoE |=1s_çAi,
4.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;

4.2.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houvu,
relativo ao domicílio ou sede do licitante.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-III)/I v K
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dornici i
ou sede do licitante.

IQ*/Q/d

a) - A comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Ceii.›uai.
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

b) A comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Ceitin.
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;

c) A comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidat.
Negativa de Tributos Municipais;

4.2.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG'ls),
comprovada através do Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

4.2.3 - REQJLARIDADE TQQALUISTA
4.2.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediarw:
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Lei» no
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR) - CNDT.

4.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando coniori*
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRD DE 2002). (Anexo IV) *

4.2.4 - QyA|.1|=1cAç_Ão '|;Ég|§1g¿
4.2.4.1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE, junto ao Conselho Region.
Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA), da Iocalidade da sede da PROPONENTE.

4.2.4.1.1 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, 0 registro ou inscriçao n..-i
entidade profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolu<,.,t›
CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

4.2.4.2. RELATIVA À cAPAc11'AçÃo 'récnzco-|›Ro|=1ss1oNAi.:

I - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de na área de engenharia civil ou oui...
reconhecido pela entidade profissional competente, detentor de no mínimo de 01 (tin-.~
atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pe.-
CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter oig.
profissional(is), realizado serviços de engenharia de características técnicas similares as tl...
objeto ora licitado.

II - No caso de o responsável técnico não constar da relação de responsáveis técnicos junto .=~
CREA, o acervo do proflssional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencenn
quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos:

A comprovação de que o profissional detentor do Atestado de Responsabilidade 'técnica
parte do quadro permanente da licitante, será feita mediante a apresentação da cópia

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Míllld - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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carteira de trabalho e previdência social (CTPS) - devidamente assinada ou contrato cle
prestação de serviços assinado e vigente na data de abertura deste certame.

a) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social.

III - Não serão aceitos atestados de responsabilidade técnica não baixados por execução .1 ~
serviços junto ao CREA;

4.2.4.3 - Declaração conforme o estabelecido no ART. 30, parágrafo 6° da Lei n"
8.666/93 e suas alteraçöes que dispöe da instalação de canteiro, máquinas, equipamento:
pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação.

4.2.4.4 - Declaração assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) .~
acervo(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nornei-
participação permanente dos serviços na condição de profissional responsavel tecnico.

4.2.5 - QyA|.1|=1cAçÃo Eçgμôm NCEIRA
4.2.5.1 - Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provlsórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.) Entenda-se por “na forma da lei “:

a.1) - gugngg §.A,, balanço patrimonial devidamente registrado acompanhado da pub|ica<..»«.›
em Diário Oficial e jornal de grande circulação e do registro da Junta Comercial (art. 2;*
@ogg parágrafo 5° da Lei Federal n° 6.404/76);

a.2) - gggngo outgg Iggmg sggigtåria, balanço acompanhado de cópia do termo de aberi
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 n° parágrafo 2°, do ciec.~*cLi_. 1
n° 486/ 69), autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio, assinado
contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

b) As demonstraçöes contábeis compreende: DRE( Demonstração do Resultado do Exercit

c) sociedades constituídas ha menos de ano poderão participar do torneio apresentanuo (_.
balanço de abertura (observada a alínea “a"), autenticado pelo órgão competente do Registrt.
do comercio, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa;

d) Análise do Balanço através da apresentação dos indices econômicos financeiros tit»
clemonstrem a real situação financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes intlir;-1-4
contábeis: Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devenuo
apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulaz..

LG = Ativo Circulantg + Realiz_ável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mfllld - CE - CEP: 63.635-(II)(I
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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SG= Ativo Total p
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

4.2.5.2 - Certidão Negativa de falência, com prazo de 30 (trinta);

4.2.5.3. - Garantia de Proposta, no valor de 1% (um por cento), do valor estimado descrlto
item 2.3 do Edital, na forma estabelecida no art. 56, Parágrafo Primeiro, da Lei n° 8.666/93.

§1°. Para o licitante que optar pela caução em dinheiro, a comprovação será feita atra A
do Documento de Arrecadação Municipal-DAM emitido pelo setor de tributos e/oo.
comprovante de depósito bancário. O deposito da caução efetuado com cheque, somente et
considerado efetivamente, se realizado até o terceiro dia anterior à data marcada para o in * i.
da sessão de entrega dos documentos e propostas e devida compensação do mesmo.

§2°. Os títulos da dívida pública fornecidos em garantia deverão ter sido emitidos .~..:.
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e ce custc~...
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conioiirn-
definido pelo Ministério da Fazenda;

§3°. No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acompanhada de cópia do registro cla
seguradora junto à SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e da comprovação de
poderes de responsabilidade pela emissão do documento.

§4°. A Fiança Bancária como garantia deverá vir acompanhada de cópia do registro ...-
instituição financeira no Banco Central e comprovação de poderes do responsável pela ernis.=ti.~
do documento.

§5°. Não serão aceitos como garantia Títulos da Dívida Agrária.

§6°. A Garantia de Proposta poderá ser executadaz
a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o periodo de sua validade;
b) se o Concorrente vencedor, deixar de:
- assinar o Contrato;
- apresentar a Garantia de Execução se solicitada

4.3 - o|ueN1'AcöEs sonne A |=AsE oa |-|As1|._1JAçÃo
4.3.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, est.:
devera apresentar declaraçao na forma do Anexo - IV deste edital, assinado pelo titular oo

4.3.2 - Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei complementar n° 123 de 14.12.2006 e da La*
Federal N° 11.488, de 15/06/2007, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhi=_.ta
prevista no item 4.2.2 e 4.2.3, deste edital, das microempresas, empresas de pequeno porte,

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Mllhã - CE - (`EP: 63.635-(100
CNPJ; 06. 741.565/0001-06
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somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto a regularidade
deverá ser apresentada mesmo que apresente alguma restrição;

4.3.3 - No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restr|ça«
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco,
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declaratlr
vencedor do certame, prorrogável por igual periodo, a critério da administração pública, par.. ..
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão tit
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negative.

4.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicarc.
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n*
8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem ut.
classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.3.5 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem as exigências deste edital referent-.~ .
a fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteud-.
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ,EPP ou cooperativas i.,
apresentarem a regularidade da documentação de regularidade Fiscal no prazo definido 1
subitem 4.3.3.

4.4 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentadas no original, que ficara..
retidos nos autos; Em cópias autentlcadas por cartório competente; Ou, copw
simples acompanhadas do original para serem conferidos pela comissão de licitawc-«-
mediante a comparação entre o original e a cópia.

4.5. Os licitantes que apresentarem documento de habilitação em desacordo com as desci ici*
anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo licitatório.

5.0 - DÀ PRQPOSTA DE PREÇOS .i

5.1- A proposta de preços deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o ;μ...f _
conterá as seguintes indicaçöes: Ê

. l
›A

Prefeitura Municipal de Milhã
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N ° 2020.07.28.25.TP.OBR
ENVELOPE “B"- PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

5.2 - As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas em 1 (uma) via, rubricada* -.
todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo Represeiii _
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando objeto de forma
inequívoca, e ainda contendo:

5.2.1 ~ O formulário da proposta (Anexo II) devidamente preenchido, indicando a razào sot .
e o número do CNPJ.

5.2.2 - Planilha orçamentária;
Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000

CNPJ: 06. 741. 565/0001-06
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5.2.3 - Cronograma físico financeiro;

5.2.4 - Declaração do BDI;

5.2.5 - Composição dos custos unitários propostos para cada item de serviço constante .
planilha orçamentária, contendo todos os insumos coeficientes de produtividade necessazi
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra, totalização de encart.
sociais com detalhamento, insumos, transporte, BDI, totalização de impostos e ta><.i*~
quaisquer outros necessários à execução dos serviços (conforme ANEXO I-A).

5.3-O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, toi ~
inclusão de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras qui
Forem devidas. Ocorrendo dlvergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extensi.

5.4- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 1
contar da data de sua entrega.

5.5- É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado *.,.
possa, ainda que indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitazow
conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública.

5.6- As planilhas orçamentárias das empresas licitantes deverão ser assinadas em todas
páginas pelo engenheiro responsável com o devido número de inscrição do mesmo no (_.-.1
conforme (Arts. 14 e 56 da Lei 5194/66);

5.7- O prazo de execução do objeto contratual será de acordo com o prazo estipulatiii
cronograma físico financeiro.

5.8- Nos custos apresentados, deverão estar incluídos todas as despesas necessanaf. .
perfeita execução do objeto licitado tais como: manutenção e deslocamentc.
equipamentos, óleo diesel, salários, alimentação, encargos sociais e trabalhistas dos 5.
funcionários, além do custo e aquisição de material a ser lançado na execução do objeto.

6.0- oo Pa0_¢E.ssAMBN'ro. QA uc11'AçÃo
6.1 - Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitaçãi.
Propostas comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;

6.1.1 - Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessat. _
COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos 1*
habilitação e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, não será rn¢~«
permitida a participação de concorrentes retardatários;

6.1.2 - Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar
no máximo, 2 (duas) pessoas.

6.1.3 - Os membros da COMISSÃO e no minimo O3 (três) escolhidos entre os presept's*.~. .
representantes das PROPONENTES examinarão e rubricarão todas as folhas dos Docun»
de Habilitação e propostas comerciais apresentadas.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-(/00
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6.1.4 - Recebidos os envelopes "A"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E “B”--._PRO~POST/-\s
COMERCIAIS proceder-se a abertura daqueles referentes a documentaçao de habilitaçao.

6.1.5 - A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério proclamar na mesma sessão o resultail-;.
da habilitação ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

6.1.6 - Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o_ prazo parainterposiçao ›
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura ...i
propostas comerciais das LICITANTES habilitadas.

6.1.7 - A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas comerciais as Licitui-.l..
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegaçao;

6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e das prcin..
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento ;~ -
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificaçöes.

6.1.9 - De cada sessão realizada s__erá lavrada a respectiva ata circunstancial, a quai -ei
assinada pelos membros da COMISSAO e pelos representantes dos LICITANTES presentes.

6.1.10 - A COMISSÃO verificará a existência de microempresas, empresas de pequeno porte,
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal n° 11.-lao
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo.

6.1.11. Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP a COMISSÃO procederç.
de acordo com os subitens a seguir:

a) - Fica assegura como critério de desempate a preferência de contratação para as ME ou i; -
(Lei Complementar n° 123 de 14.12.06);

b) - Entende-se por empate aquelas situaçöes em quetas propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por centoji
superiora á proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de pret,ol- H
ordem crescente dos preços oferecidos;

6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea “a" do subitem 6.1.11. Ocorrendo emp.›››
comissão procedera da seguinte forma;

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada podt.-=.
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
que sera classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certamc-;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa de pequeno porte, na forma tl.,
alinea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hlpoti: ;~
"b" do subitem 6.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.1.13 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa;
de pequeno porte que se encontrem no inten/alo estabelecido no subitem “b” do subitem
6.1.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poder..
apresentar nova proposta de preços, fato que deverá ser registrado em ata.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
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6.1.14 - Na hipótese de não - contratação nos termos previstos no subitem acima, o oi. ~:-
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.1.15 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.1.12 a microempresa ou empresa ti...
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preço
após a solicitação da COMISSAO. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6.1.16 - O resultado de julgamento final da licitação será comunicado na mesma sessão ou
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos lnteressados.

6.1.17- É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, -.»
qualquer fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complerneriw
instrução do processo.

7.0- oo ne JULGAMENTO
7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, de Menor preço global, conforme inciso i.
1° do art. 45 da Lei das Licitaçöes.

7.2- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada ue Pv.
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto .
parágrafo 2° do Art. 3 da Lei n.° 8.666/93, e disposto no item 6.1.11, alínea “a” do present
edital o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o quai todos «.
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.4 - Serão desclassificadas as propostas:

7.4.1- Que não atenderem as exigências do Edital da presente Tomada de Preços.

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessives 1-
inexequíveis.

7.4.2.1 - Consideram-se preços manifestamente inexequiveis as propostas cujos valores sega.
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) ci-.1 v. -
orçado pela administração, ou

b) Valor orçado pela administração
7.4.2.2 - Consideram-se preços excessivos as propostas que apresente valor global spi,...
ao determinado no edital e/ou que apresentar valor total de cada etapa superior ao
determinado no Cronograma físico financeiro, anexo ao presente edital.

7.4.3 - Serão desclassificadas também as propostas, apresentadas, sem a pleinilii
orçamentária, sem o cronograma físico financeiro, sem a composição do BDI e se-rn .
composição dos custos unitários.

3.9-inknaauoaencño
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8.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante teii.
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal.

_ 9.0 - DO CONTRATO

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente cert..-
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, a partir oa <i..i.
convocação encaminhada à licitante vencedora do certame.

9.2 - A recusa lnjustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no pri-if;
estabelecido no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigaç..
ficando sujeita às penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93.

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e sei..
anexos, bem como os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base a
processo licitatório.

*na-1

i

n

L.

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, poderá ter uma única prorroga .i›.
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justlficaui.
aceito pela Administração.

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrat<›" '
prazo e condiçöes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a oi=<.i›.
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas rnesi.
condiçöes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevë a Lei
8.666/93.

9.6- As obrigaçöes da Contratante, as obrigaçöes da Contratada, o reajuste de preg;
recebimento do objeto, e da rescisão contratual estão descritas na Minuta do Contrai
(Anexo III), que constituem parte integrante deste edital.

9.7 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materials e serviços executados/fornerur.-~
sera da empresa contratada, inclusive a promoção de readequaçöes, sempre que detectau..
impropriedades que possam comprometer a execução do objeto licitado.

10.0 oa ounaçño oo coufluro

w

r.

10.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura até 31 de dezembro de
2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e sui
alteraçöes posteriores.

11.0 on ronr44...us..nsast4n_u1to1..oo;;;nB!co la oo izeiuusri:
11.1 - 0 PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da obra ou cronograma ii
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da planilha de medicão oa 6.
mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo .
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

11.2 - O Cronograma de desembolso máximo por periodo, será conforme estabeleciiit
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presente edital.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000 K iv
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11.3- Serão descontados da parcela sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçöes ou de multas eventualmente registrados.
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11.4 - A atualização financeira somente será promovida para equilíbrio económico finan.›..›
se acaso o contratado comprovar a variação mercadológica.

11.5 - Não haverá antecipação de pagamento.
O fl< I

11.6 A Empresa vencedora devera apresentar, junto com a fatura, como condiçao para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. “

11.7 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incldêncla de Looo
custos necessários para execução dos serviços, objeto da licitação, como todas as Je-sg,-›. . *
com a mão-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos traballme . ,
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto de-sr.
licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

11.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos
de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Len
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação clo
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.

. 12.0 DAS SANQQES. ADIl!N.IS1'nA'r1vAs
12.1- Pela inexecução total ou parclal das obrigaçöes assumidas, garantidas a prévia defesa, o
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançöes.

12.1.1-Advertência.

12.1.2-Multa:
De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à Contratada, pelo :.1 ..
injustificado na execução do objeto contratual;

De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela lnexecução total ou parclal do oo_.«.*
contratual;

Os valores das multas referidas neste item serão descontados "ex-officio" da lic›'Lau_«_
vencedora, medlante subtraçao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto à Prefeitura de Milhã, independante de notificação ou interpelação judicial oe
extrajudicial.

12.1.3_- Susoensão tempollária de participação em licitação e impedimento de contratar com .1
Admlmstraçao por prazo nao superior a 02 (dois) anos.

12.1.4- Declaração de Inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública, de
no'mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
ate que seja promovida a sua reabilitação.

.11a.1l.,,.nQ§.§1§§y.asQ§.aQmμl§xMt1vos
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13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. .. .
Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes.

13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente; *

13.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação da
Prefeitura de Milhã, não serão aceitos recursos via fax ou e-mail.

14.0 DA Execuçñfl. E ms coN_D.IÇ.ö.Es .QQ .RECEBIMENTO oo oanaro.
14.1 - O contrato proveniente da presente licitação será executado de forma indireta sot ~
regime de execução empreitada por preço unitário, sendo a execução acompanhada, confoni..
o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteraçöes posteriores.
14.2- A administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato art. 76 da .
Federal 8.666/93.

14.3 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transfere,
no todo ou em parte.

14.4. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 1..
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeito-.-. 1.
incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.

14.5. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administraçao ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a flscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

14.6. 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

_14.7 - Do recebimento do objeto:
14.7.1 - o objeto deste contrato será recebido em duas etapas:

14.7.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização par
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificaçöes do edital e/ou proietc ~.
obra/serviço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) .
da comunicação escrita do contratado;

14.7.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compt =.›«
mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação da qualidade que compru .1
adequação do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edital, observado o disposto no X
69 da lei 8.666/93.

_-1s..n..1:yii.s...n1snQ§:§ö5s rxmus
15.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatafi
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniêncie 1:~.
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevâncifi ii
interesse do Municipio.
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15.2- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal .1=›
Milhã, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçöes, instituídas ou mantidas pelo Poder Publi «
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pese.-i .
do procedimento desta Licitação.

15.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autorida»
administrativa competente, conforme dispöe o artigo 43, inciso VI, da Lei ng- 8.666 de junho
1993 e suas posteriores alteraçöes.

15.4- A Comissão Permanente de Licitação (C.P.L) poderá conceder tolerância cle ate 15
(quinze) minutos após a hora marcada para o início da licitação

15.5- Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, nos termos da Iegislação pertinente.

15.6 - A Divisão de Licitaçöes prestará todas as informaçöes que lhe sejam solicitadas pelo-.
interessados, relativos à licitação e às condiçöes para atendimento das obrigaçöes necessái ia:
ao cumprimento do objeto, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na
sede da Prefeitura Municipal das 08h às 12:00 horas, na Rua Pedro José de Oliveira 406,
Centro - Milhã - Estado do Ceará, ou pelo telefone (88) 996281534.

15.7 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim 1...*-1
respondidos, com cópia para todos os interessados.

15.8 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro compeLe.**:te .5
Comarca de Milhã, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Milhã-CE, 28 de Julho de 2020.

QUUM of
ANTONIA SUZ MANA FERREIRA DE SOU A

Presidente da missão de Licitação

_CAUBY BEZ RA DE FIGUEIREDO
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
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